PARECER N° 698, DE 2009

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 642, DE  2007

                                  De autoria do nobre Deputado Davi Zaia, o projeto em epígrafe isenta os veículos utilizados no Serviço Rodoviário Intermunicipal de Transporte Coletivo de Estudantes, do pagamento das tarifas de pedágio.

Nos termos do artigo 148, parágrafo único, item 3 Regimento Interno Consolidado, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 70.a a 74.a Sessões Ordinárias, de 03 a 10/07/07, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que não examinou a matéria no prazo regimental. Por esta razão, foi designado Relator Especial para analisar o projeto quanto aos aspectos constitucional, legal, jurídico, tendo se manifestado favoravelmente a sua aprovação.

 Na seqüência do processo legislativo, foi a presente matéria remetida à Comissão de Transportes e Comunicações, para analisar o projeto, nos termos do § 11, do artigo 31 do Regimento Consolidado. 

                                             Contudo, face a não manifestação do referido órgão técnico no prazo regimental, foi designado Relator Especial que exarou parecer favorável a proposição.  

Foi então o projeto encaminhado para a Comissão de Finanças e Orçamento, que também não analisou o projeto no prazo regimental. Por esta razão, foi este Deputado designado Relator Especial para apreciar a matéria quanto aos aspectos previstos no § 3º do artigo 31 do Regimento Interno.

                                                                
Prosseguindo o exame dos autos, verificamos que inexistem óbices de natureza financeira ou orçamentária que impeçam sua tramitação.

                                               Devemos salientar que o artigo 2º prevê os recursos necessários para atender os encargos decorrentes da aprovação projeto, de acordo com as exigências do artigo 25 da Carta Paulista.

                                               Desta forma, entendemos que a propositura atende aos aspectos que nos compete analisar, razão pela qual manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de lei nº 642, de 2007. 

   a) Jorge Caruso – Relator Especial 
